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LÊ! IV{ÜNICÍ:PAL. 15,423:, &Ë08 BE:;DEZBR/1&RO DE3B32-

Estima a receita e fixa a despesa do
mutttctpio pára o exercido de 2023,
côrnpatibtlizantío as Peças Orçamentarias
e da outras prQvidêndas.

G PREFEITO DO IVtÜNICÍPIC) Dft ESTflM^lA XÜIÍSTNA D^ <3ÜXRMlMGUE1%:
Faço saber que a Câmara Municipal cíecreta ê eu sarïeioriQ a seguirite'.Lel;

CAPÍTULO l

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art, 1° Esta lei estima a recetta e fixa a despesa do münicípici para, o exerGÍciC)
financeiro de 2023, GQmpreendenâo:

ï -o orça mente flsea! referente aos Poderes do Nünictpto, seus fu ndüs espeGiaÍS(
órgãos e entidades da administração dlreta e jndireta mantjdas pelo Poáer Pubiieo.

{l-o Qrçamento da seguridàâe sQdal, âËrangendü as entidades e órgãos a ela
vinculados, da admjnistração dirëta é indireta, bem ïcomo os funaos, mantidos peto
Poder Público.

Ill - o orçamento de ínvëstímenfo das errïprësas em qiïeí o Mjunicípio,
diretameníe,: detérn a maiuria d® .capital süeiat com dtreito a voto;.

CftPÍTÜLO I

DOS ORÇAIVIENTOS FISCAL E ÜÃ SEGURIDADE SQCIAL

Seçâo l

Da estimativa da receita

Art. 2° A receita orçamentaria,é estimatía na forma dos anexos, que fazem parte
integt-anté desïa Lei, em R$ 518.200.000,00 (íïütnhtôn&s e Dezaito milhões e' duzentos
mil) e se desdQbra em:

l. R$ 355.515.297/96 prezentos e cinquenta e cinco mj.ihoes, quinh.entos e ^ülrtze mil,
duzentos e noventa e sete reaísïdo orçamento fiscal;: e

li.R$. 162^84.702,04 ;(Cetlïo ë sâssenta e Ëtôis mJthÕÊS^séiscentQs eoitenfa e-q^uatrQ mil
ê setecentos e dois reafô} dQ ofçamenfo^asegyridade social,
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MUNICÍPIO DE CitíAtWnNGÜÉfft - SP
Lei Orpmenfárta Anual
Anexo'n

Rsceita Segyndo as Categorias EcüASmjcas

WMian.
i6:OT:3ï:

&terdi:io de 2023,

'í1 . ! „ ..„"" -.:." .;Sü»!t G»a Bto,ll: 1 1 :i:^;_ ,,:,;;, , S,.?:5 Ï;'s;ïSSUS"£ .- :-' : — ' ' W3SWi.S36.«as
l.l Impostos, Taxas e Cuntrlbujçoes de Malhorla lil.826,320,00
Í.1J IfCpostoí I06.4t6.320.DO
:1.1.1.2. irapostos sobre o Património ,. 54.002.000,00
l.í.í.2,50 Imposto sobre a Proprietíatíe Predial.e Tfiffttoriai Urtiana 47.240 .ooa.çs
1,1,1,2,50.0,1 'Impost» sobre a^téptíedade Predial e Territorial UFbanB-Prlhctpal 36.750.000.00
Ï.l^.Z.SB.&.l.OI IroipostaPi-ediai-Prffldpal Sï-ïlS.OOíïO1 :33.22a,uOO.W
l.l.LZ.SO.O.Í.Oï imposto Tecrltortat-Principal Ol-lIO.OtXiO: 3.522.000.0(l
1.1.1.2.50,0,2 Imposto sobre.â PrQpnecÍBtíePfeálat:eTen-ltarialUrbaUa"Kültas,c Ot-AíO.OCOO 167.009.0a

Juros

1.1.1,2.50,0.3 imposts sobre, a Pi-oprfedaae Pced'al e TerritoriaÍ  bsna - Dfolda AUw 'ifl.ZOB.OOO.OO'
l.i.l.2.50.g.3.01, Receita de Divida ASvads-iPÜ iBl-llOJlOOQ 1&208.0ÔO.OQ
l,l.j..2,S0.8.4 Imposto'soyrea PfOprieâaíiepraálâleïsrTtïortsiyrtianâ-ÜtóElaAÜtfa- -aï -^tlO.BOOO1 :lï5,000á}0

Muitas e'.lyres
l.í.Í.2.53 Impostosscbre TransmïssSo "Inter-Wos" 6e Bens Imôvtís e da Õlreltes .&762<DOO.OO,

Reais: sobre-tmeveis:

t,l,í.3.S3,0.t ' ÏmposfossobreTransmIssao "Inter Vlvos''deBeiyl;Imdvelse^ff|tÏ!reitüs flï-110,0000 5.758.000.0u
Reals'sobrelmivels- Prindpa!

l,Í.ï-2.S3.0,2 impostos sobreTFansin)sïSò:"IoterVhws"â68ensïfT!Óvels.e/deDifeitos OÏ-íïé.SOBO^ 4.&QO.OO
Reals sob» In'.ovs'i- Multas e'Juros

1.1,1,3 'Impostos sobre a Rendâ.e Próvwtos de Qiialqyei' NatyK!» .14.264,DOOiQfï
l.Ï.1,3,03 Imppsto sobre:? Renda-Reutfo'na Fonte Ï4.264,pQQ,pO;
l.t.lA(ï3.l Imposto sobre a Renda •Retido na Fonte-"Tra&aihfi ïï.STl.Waa.
1J..!,3.03.Í,1 Imposto sobre a Renda-Rfitfcfona&nte-TrabaIho-.Pantípal ÜÍ-.I10.DOOO A2.672.0QO.Ott
1.1.1,3,03,4 ImpostD sobre a Renda-fÍetídonslFonte - Oyb-os ftendfmentos -1.592,000.00
1.1.1.3.03.4.1 Iroposto:sobrea Renda •RêUdo tia Fonts1-OütKsRendlmeFitôs- Oll- IIO.OOOQ^ !1.:59Z.OOQ;.CO

Principal
l.l.l.f ImpQstos sobre a prociüçSo e.0rctilai3p dfiWercadoiias e Seiyicos 38,1:1:7,32(1.00
1.1.1,4.51 Impostos sobteServlços 38.ïl7,320;OB:
l.fl.4,Sl.l Imposto sobre Servtçosde.ïïualquer Natureza -íSSQN 3ê.Í.Í73ZO.OQ
Í.1.1A.5Í..Í.1 Impost» sobre Savlços us QusSquer Natureza -1SSQN - Pnntípal 3S.62S.OOS.OO
l.l.l.4.SS,l.l.ai ISS - Principal 01-110.0000 3S.295.COO,00
l,.lj.4.5t.l,l,02 ISS-Rederal 01-110,0000 334.000.00
1.1,1.4.51.1.2 Imposto sobre .éerviços de Qualquer Nstureza-ÍSSQN* Multas;:eJurt)5 Ol-ïtQ.OOao 170.0QO.OO
l.l.l.4,51.L3 Importo sobis Serviços de Qyalquer Natureza-ISSQN-DívlciãAUvâ 01-tlO.OOOO 1.318.000.00
14,1.4.51,1.4 Imposta sobre Sëwiços de Quafquer Natureïa - ISSQN" DMdaAtíVB- Ol-llO.&OOS 320.ÜO

Multas :eauros
1.1.1.9 Outros Impostos 33^SO,QO
1,1.1.9.39 Outros Impostos 33,000.00
l,.l.í,9.99.0.3 .Outros iR-iposfos - DwldaAtiva OI-IlO.flSOO 33.000.00
1.1,2 Taxas SAIO.OSO.OQ
1.1.2.1 Taxas peto Exerdcio do Poder cte:Poifcla :70ï.OOO.GQ
l.l^.l.SO Taxa tie :nsea8zaç3o tie VlgtlSOEÍa Ssnïtâtía 70Z,ÜOO>08
1.1.2,1,50,0,1 Taxa-de'RsutecSo'deVKjllaflcla.'Sartitarfa'-PrtBclpaf :ai-303.ÜOOO; 700.000.00
l,.1.2.t;S0.0.2 taxa de RsczltzeçSeKÍaVisllândaSsnitíFia.- Multas e;3uros' M-303iQOSO, :2,005.Qq
1.Ï.2.Z Taxas peia Pras&çao de Sen/Iços 4.?08;000.00
J..1.2.2.0Í Taxas peta .i' ïtaEfci,<lsSeivlÇ(isem,6era! ::4359,OOO.QO
1.1.2ÏZ.01..0.1 Taxas pela Prestação (ieSewlçQSem.Gerat-Prtncfpa! 3,985.{)00,OQ
1.1.2.i.0l.0.t.01 Taxa.tíeUcença para Func.de 6,ta&yetlmentoComerda),'lnâ,è M:-110AOOO; •2.843.000.00

Prestação cie Seivisos
1.1.2.2.Q1.B.X.02 Taxa:de-:ÜcençaparaïËXBCuçSade,Ot!F9S Sï:.-I:KI^OOO: ^SlpO&.pS
1.1.2.2.01,0,1,03 Taxade Ocupação de Ãreas-cle Vias.è Logi-aGlouroS'POblloos. W, •-SÏQSQW I.OQO.OO
i.í,2.2,01.0.1.04 Tarti'asde'EmbBKiue Oï-ltO.QOOO ..'(00.000.00
1.1.2.2.01.0.1.05 Taxa pets Prestsçao Serelços WEB BÍ -ill&.OOOO • 278.0(xi.00
1,1.2.2.01.0.3 TSxaspaiaPfestasSottaSen'cesemGeral-Divida.ABva ÏÍ-ÍIO.OOQO 274.0SQ.BO
1.1.2,2,02 Emolumentos'e Custas ludlelals I'tS.OOO.OD
1.1,2,2.02.0.1 £molym<intosle Custas Juátâals -Printíptí 'MS.OQO.OO
1.1.2.2.02.0,1.01 Taxa de Emolumentos e CustBSProcessuelsAdmlnIstratIvae Oí.-ÜO.OflOS 44S,&OQ.SO
1.2 Contribuições 6,836.000^)8
1.2,4 ContrtbulçSo para o Custeio do Sewtço da IlumlnBçao Pública 6.850.000.00
l.Z.4,1 Contribuição para o Custeio acSe^çoaeIltimlnaçao Publica 6.850,OOG.oo
1.2,4,1.50 Conttibulçao para o Custeio do: Serviço de IIúmtnaç3íii?yt;i"ica 6.S5S,QpO.OO
1.2.4.1,58,0,1 ContribulsSo para'o Custeto do SewiEo dê Iluminação. Púbtlea - Princfpal 6.850:.000,CO
i.2.4.1.50.0.1.0i Contribulsao para Custeio do Serviço de llBmlnasSo Pública, Q},-100.0058 6.850.00a,OQ
1.3 Receita Patnmoníal 8.422,980.10
1.3>1 &;p!oraçao do Património ImoyifârsodQ; Estado 467.CQO.OO
,2.,3,Í.l ExpSoraçag do PatrimSnfoImobllfarta do1 Estado 467.000.00
1,3.1.1.01 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, üajêmtoe, Tarifâs^e^Ocupâcas 467.000,00
1>3.Í,I.01.I Aluguéis: e Arrgodainêntos •(SS.OQO.W
1.3.Ï.1.0I.1.1 AtuguêâeAFrantiamentos-Ptincipaï 466,000.30
1.3.1.1.0LI.Í.01 Receitas de Mercados e Feiras 01-110.0000 •í36,OOO.OB
1.3,1,1.01.1.1.02 Alugusl-PostoAtend!mei'ttoBafidrto Si-llOïOQgfi 2B;000,00
1.3,1.1.01.1.1.03 Locações Comerclsls - Rotíoviária OÏ-1U3.0SOD' •ISO.OOO.OQ

StoSIAP - PHSUARATINSUETA - Peisa"allrtáo WginaláeS
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Receita Segyncto as Categorias Eçonôrntcas

ïsiostwiï
ÏS-SÍiSl

Exerettíb, de 20:23

334.558,626.30

:l,3.1-í.0í.l:.1.04 ASüsuet Recinto de exposísïo : 01-íïO.OQOO' 150,000,00;
1,3.34,01.2 .Foros, L3yctêintos,6:TlattfáS:de:eieüpaçSo i.OOO.OQ
1.3.l,l.Q1.2.1 'Foros, Laüdêmlos:ê"Tanias de Ocupação-PriritíEiat I,0i?0<00:
1.3,1.1.01..Z.l,,01 %<adeoeup8c»o,Forael.auil&sitos Dl.-itO.OOOO l,OCa.OO
1.3.2 VatoraaMo61tiarios %;SS5.396.:10
1.3.2.1 Juros e CorrecSes-Monetárias :2,9SS,99a.i01
1.3.Z.1..81 SereuneFasaOtfe;09po<iite»:BaneSrlos: Í.729.343.10
ïS.ï.í.aí.-O.l AêmuneraçaQ de Depésitos Bancários-Principât ^,729.343.10
1.3.2,I,,01,0.1.01 Rêniuneraçaô de Recursos Não VIncuiados Ot- Í l, 1.0000 1.728.3^3-ïO
1,3.2.1,02 RemuneraçaQ de Bepositos'Especiais 1.226.647,00
1,3,2.1.02.3.1 ttBmuaeracSo de Depssitós Espscfals-Principai: 1.226,647,00
l3.2.l,p2.0.í.01 Remüneraç8ode,,Reçursos Vinailaïlos-FOtiDES': a2.-263;D:OQO 328,000,00
U^.ÏMM-Si RemuneraçSo fe Recursos Vlnculados.dâ^Saude OS-'Sll.tiQBO 532.000,00
1,3.2.1.Ô2.(I,1.03 Reroüflera^oâeNiartôtVincuiadoS a Educação-Sâlirto^EâuCasÏo1 05'-28Ï.OOOO 78,000:^0.
l.3,2,l,SZ.O.l.Q4 Rêffluiieraçâo:ü8:RfiiwsosW(icu(a<lóSoEsiyca0íi:-Brt5ino.!üntlaróeis&{' -Ot-221,6000 :3;oo&.Ct(ï
I.3.2.l.Q2.;Q.l,.QS RemuneFaçSoda:Reeuis&S»icül»dea-£!P •Ot-lOO.OSSfi Ï.500,00
l,3.2.l,02,,C£ïáiS RginunérafSotis'Recursos Vlncüladoï-Royalffes CB.-I41á)pgo :262.oso,oo
l,3A:l.Q2A),3,,07 Rs(Tiuner3{So de Recursos Wnculaáos a educação-PNAË1 05-285,0000 ^M.QSO.OO
1:>3,2.1.Q2,0.1.10 Remuneração de Recursos vlnculaâos a Educação-PNATE fl5-:288,OGOO 1.30S.08
1.3.2.1.0Z.S.1.1Z. RemuneraçSo sobre contftbulçgovoStiHtória,aos tïOiiitietroS iït-ïïïiOOSQ IQQ.íO
i.3.2.1.02.0.:i.l3 REmuneFBçS&iie-RecursosVIncuSados-Trânsito 03-400.0001 43Q.OO
1.3.2.1.02.0.1..14 Remunerai3oderÉGurs<!Svincuiadosdal«£Í<íi'si{S6-:PDDE 05:-293.fl000 117.00
1,3.2.1,02,0.1.15 Remuneração de recursos'••incüiaàas - CTDE ' Cl -131.5000 230,CQ
1^.6 Cessão de Clreitós S^m.oOQ.oo
l,3.S,l Cessão dg Blfêlfes S.OOQ.ODO.OO
Ï.3.S.1.01 QssSo do-Direito tíe0perac!on3li?açao ds Pasamentos SOOO.OOQ.OO
1.3.6.1,01.1 CesSBO o'o Dlteitó cl&OperactonatlzaçSo Eig Piganlentas - Potfe.-es S.SOO.000,00

Executivo1 e Legisiath'o
í,3.fi,l.O:S.í.l Cessão do Direito de B?«atíanatopo'de Pagamentos -.Poderes S.CÍOQ.oao.oo

EKSt'ufivo e .l.egisfâüvo - Prindpal
l.3.6.1.01.1.1.01 Cessão do Direito cie OperatíonsltzaçSo de Pas»me8t&s-VerKiaK>!l» Ol-IIQ.OQOQ S.OOO.OOQ.OO

de Pagamento
1.7 Transferência Correntes
1.7,1 Transftïtênciâs da UniSo e de sy*s EnUdsdss 133.228.862,76
1,7.1.1 Transferências Decsrrentes de PartIcipaçSo na,IRecelta âa UnlSo 74;037,600.0Q
1.7.I.1.S1 Cata-Parta do Fundo de Participação dos Muntcíplos1- FPM 74.C24,OOp,OQ
i.7.1.1.51.1 Cota-Partsdo Fü não de Participação dos Munieíplos-Ccta Mensal: 66.824.000.00
1.7.t.l.Sl.l.l: Cota-Partedo Fundo de Participação dos MunSoptos-Cota Mensal- 01.110,0000 66.824.000.00

Principal
War Broto 83;S30.COO,00
HS.5-:i:u«&ffi ifi?o$,o9a^>

l.T.í.Í.Sl.Z: C&ts-Psrte;do Fundo de'PartldpaiSoaosWanleipios-Cotas ^.200,000.08,
Extraordinárias

I,?.l.l.SI.2,ï Cota-Parte^oFundomPsrticipsçSg.cloMurócípfos-Cotas 01-Ï1&.OOOB 7.200.000.00:
Extraordinârtas - PriBdpal

i.T.l.LSï -CatB-PartedülmRcstosobreaPrQpriedaâaTeffltorialRaiaS 313.600.00
KT.l.t.SÍ.O.í Cot3-PSFtedoImpastos6fareAFwrfíi{a(tó:TBrriti:>Fi3l'RüTa!.Ptíntíp3t OÏ-íKÏ.OGOQ 13.600.83

Va'oc.Sruto nSWiWÏ

(-) 9.5-fUNOES 3;40B,00
Ü.1,2 TTSFtsretendas ({asCompensaçSesfínanctiraspeIa-Exptorssao dc :S,i07,OQO.QO

Recursos Naturais
t,7.í.2.Sl CotB-Parte^dá Compensação financeira péla-Exploração dê teEBms 108,000,00

Minerals - CFcM

1.7.1.2.51.0,1 Cota-PBftsda GpmpensaçaoRnanciiira peia Expioraçai):da Recursos SI.-IIS.OOOO 108.063.00
Minerals-CFEM-Prindpai

I.7.1..2.S2. Cota-Partê-da ComgenaçsQ Financeira pela ProtíuçSo de: Petróleo 4.SSS,OCO.OO
ï.7.1.2.52.1 Cota-Paite da C&mpecsaçStt financeira peia ProdSc&ae'PeSnSleo—l.el 3.157.000fl8

n» 7.990/89
1,7.'1,2;52.1.1 -Côta-Partë da QïffipênsíçSo^ Financeira pslaPfütíuçÏo deffitrólèc-lel 01.-i4g,BOCO 3.157.il00fla

ti°7.g9Q,ffi3-Principal
1.7.1.2,52,4 Cota-Parte.dO Fendo Espedá do Reírfieo-RE? . I.S42.00Q.QO
1.7.1.Ï.52.4A ËOta-ParteooainaQ-EspeclaldoPeb-éfeõ-FEP-PdnClpBl '01-140,0050 1.842.00a.00
l.7.1:.3 Transfarêneiasct&Recutsosoo S'steffls Un'cBde'Saiidfr-Sus 4l,4S2.062.75.:
1.7.1.3,50 TransTerênetes de Recursos-típSfetems Únlco:de-Saude-;5ÜS~ •41.452.062^6

Repasses Fundo a; PüFido -: BIOC!) (lê Kanutençao dasAçoes e Ser^ços,
Pubitos de SaSâe

1,7,1.3,50.1 Trsnsferênclas de Recursos do Bioco as Manutenção das AçSes e 6.54-»,3-42.S6
SeMços Púfalicos de Saúde— AtençSo Pi-tmirla

í,7.:i,,3,50>,i.l torerfaf&naasds Recursosdo Bloco de Maoütençaoáas Açfiese 6.544.3<l2.98
Serviços Pfibitos de Saúde - AtenÇBO PrSmárSa - Prtodpal

l,7.l,3;50.1.1,01 Agente Gomunltírfa aeSsüdé 05-3t>Ï.OOQn i.636.624.p0
l,y..l,3.SO,í,l.02 incentivo.Rnanceii-o -AçBes de Prevançgo DSTTAJDS eHepaüfesVlrais 05 - SDLODOO: 333.0S4.96
1.7.1.3.50.1.1.03 Progfama de iBforTnsBiaçao cta AP5 Os - 303.8QQ3 40,800.00
1.7.1.3.50.1.1.05 Incentivo para .AçoesEEtQtêglcas :OS:-,30Q.t!003 433.272,60

Gf»SiAP-PMsÜAWnt(6UETA<Pet»mlcrïito • ' VifMXiieS
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Anexo II

Receita Segundo as Categorias EconSmIcas

.29/09/2822;
íew'ãï

. Exttrdcio:^^ .%023

'^@^^^^^^ÏHÍES^^^SBB'B"S^SSB^S;SS*2B^SK TB°Iir"'nïWa; SÈ^^tó^

1.7.1.3,50.1,1,08 IrtccnCvo1 Financeiro áa APS ' " 1 05-301.50QO 143.352.00
l.M.3,SO.ï.I.07 tocentíyo í;inancsiro<Sa APS£gp!Bçio'PoRderada OS-.301.TO}0 3,575.000,00
1.7,1.3.50.1.1.08 Imptemenfacao da Segurança Altmentar e Nutóciônai na Saâde 05 -- 301.0Qf?0 16,000.00
1.7.1.3.50.2 TraBsfsrêrtÇlâs de Recursos do Bloco tíë ManutençSo das:Ações e 32.843,766.00

Seri'lcBS PüËticos de Saúde -.Atenção Speciatfaada
1.7.1,3,50,2.1 'nansferêntías de Recureosïfo-Bloco de Manutenção :das'AçSes< 32.843,766,60

ServíçoslPüblieo$ da Saúde -Atens3o:Espedal!zada- Principal
l."7.1.3,S0.2.I.Ol SAMUIS2, 05-302.0000 2,13S,766.00
I.7,1.3.SC>2.I.02 FAEC:Nefrologi? 05 - 3Q2.Q090 3.600.0D0.00
1.7.I.3.S0.2.1.03 AtençSo-a Saúde tía: População para pKicedlmentós MAC OS-1302,0000 27,108,OOOáïQ
I.?.1.3.50>3 Transferendas dé.Recursos (<o Blocs.da ManutençSp da&SíSes ë .1.345.3'15.56

Serviços: Públtcbscte Saudle—VIg'IISRda em Sauce
ï.7,Í,3i50.3.:l Transfërênetas de Recursos ttó-Bleco.de Mantitençac>'c)as:Açoes;:e l,ï45.3'ï5.5S.

Serrfçgs1 Eubtfcos 'de Saúda:- V!gUância:eiH Sïudê - Prtetípãl
l.7.1.3.58.3.1.01 Ass}stênei8Hoare:"Írs:-Asentas::tí6:ComlMtftde:faaem!as OS:-303.0000 :SS.a3â.896.00
1.7.l.3,SQ,3.í.Q2 iBcentb/o Financeiro - Vlflifanda em Saâae OS - SfiXOOOS 231.5M.36
t.7.í.3.S0.3.ï.03 Ipcenüvo Financeiro -AçSes.oe Vigilância Sanfâria OS-303.0000 .73.915.20
l.?.í,3,50.'4 TfwsÍtr&sKíw us Recuïsosdo Btoco de M»BiAeBçSo::dBsAçSes e 718.6B8.24

Serv'cos Püblkos de Saúde-.Assistência Farmacêutica
l.7.1.3.50.4.1 Transferências de Recursos do Btócó dê Manutençao:das Asoes e 718.608.24

Serviços PübllMsdsSaúrfe - Aaslstêftüt Farmaceutíca -ïrinelpai
t,7.i.3.50.4.1.0l ÂssistSntía Rirmacêuüca OS.-304,0000 7I8.6Q8.24
í;7,l.4 "fFansferehciasfae'Racursos do Fundo^Nâdonal doOesaiyolvlmento cia Í2,S94.@00,Qd

EâycaçSo - Fndè
1.7.1.4.50 Transferências Do saërio-€ducaç3& lO^Tl.OQQ.OO1
l,7.l.1.50.0A TransferendasDgsalario-EiSUGacSo-'Prfndpa! ;05.-28Z>0000 ÏO.SÏl.ÒOO.OO
1.7.1.4.51 Banstefteclas Dfretas do'WOE Reïuestes^ao.Prosrama Dtnhelto'&ireta •1S,OOQ,QO

nâEscoia-MBE
t,-?;l.4.S:),.O.l -rra»sfei'âhctasOirefasdQFr>IDE^Refërcntei:aoftogrania Dliiíiei EHreto .fl5-2S3;OogQ ,a5.C»0,Bg

na .Escóis— PODE - Prindpâl
l.7.1.4.52 Transferênüss Referentes ao'PrggfsmaiNadona! iie SllmeBtaSao Bcolar 1.4Z1.000.00

-PNAE
l.7,l,4.S2.o,l Transfêrênüas aferentes ao progBmaÍNadonal de Ailmëniasgo Escolar 05-285.t)0fl0 í.-lÍt.ODO.GO

- PNAE-Prfntípa!
1.7.Í.4.53 Transferenctas Reférenïes 30 Pragrama Naüona! de Apoio ao 1S7.0GO,CQ:

Transporte do Bcoiar'-PNATS
1.7.1AS3.0.1 Transferencias RetefMtes ao PrQSrema Nacional de Apofo ao 05-288.0000 187.000^0

Transporte do Esco'ar - PNATE - Prindpal
l.7.1.6 Transferencfas aeRecursos-dò Fü:ndo Nadonal ïlè Assistência Soclat- lWi3aa.C9,

Fnas

l.y.í.S.SO Transferências áe Recursos1 ao Fundo Nactonal (ta Assïstênda Soeis!" 1.704,208.0&
PNAS

1.7.1,6,50.0.1 transferêf.elaa de Recursos do Püodo Nacional deAssltíânda Soelai'- t.704.2co.6tt
FNAS-Principal

t.7.1.6.50.Q,1.0I BtoCO.tíBProteçSo Bastia 05.-5ÍO.QOQO 60SSWSS
1.7.1.6,50.0,1.02 Bloco ca Sestgodo ProgFama •Boisa.Eamitla-e do-Eadasfa-o.Ünfco 05 » Sâa.ÕÕlS ,26l,OÍ)0.60í:
1.7,1.S.S0^.1.03 Bigw.da'Protecao'-Soclal&peciaS Q5Ï-500.S002 SOO.OOQ^IQ
t,7.Ï.6.SO.O.í.04 Sioeod8;leeSt3o.-ïSDSUAS-Media OS-500,0027 43.200.SO
l,7.t.9 Outrasl"R-ansferêndas de Recuisos'daurrlao e de suas: Entidades i334.000,pff
• l.7.1.3.58 Transferêntíã Dbtí§atárl8 ÜKiwnte &ifil Complemefltar'n0 l?e/202Ü 334.0QO.OQ
1.7.í,.9.58.0.1 Transferência í}bftgat<Sf!aDecoíieftte.aat.ê!Coaiplementacn°Ü'6/2028 8S-1S0.0063 334.800.00

-Prtndpai
1.7.2 Transferências dos Est»tíos^tf3:;D]stritò Federal e da sü8s'EnSdaií« íl2.401.6?5.54,
1^.2.1 ParttcipaçSo na Receita tíosiEstaáos etsfctotto Eederal 1K).279,312.Z6'
lw'.2.1.SO Cota-Part&doICMS ;:86.ii33.60Q.go
1.7.2.I.5Q,('1.Í Cota-Parte^oICMS1- Prtndpai 0^110.0060 86.033.6QO.W

Valor Biuto ïa7.SIÍ(»0,0<i

(-; 93- SUKDEB 2!150&.«3,W
1.7.2.1.51 C&ta-Partedo.IPVA -23.55S.912.26.
1.7.2.1.51^.1 Cota-PattsdoJPVA-Prfnclpal Ot-tia.OOOO 23.558.9.1236'

VaSôrBnito 2S^M8.«0,32
H9.S-FÜNOEB Sa8972S.CC

1.7.2.1.52 Cota-Parte do IPI-Muntóptos 564.8QO.QO
1,7.2. l.S2.:0.1 Cota-Parte do IPI - Municípios -Prtnctpal 01-110,0000: 564,800.00

VBÍorBruto 706;0oa;00

(-}9.s- FüiiDEB Ki.wqo
1.7,2.Í,53 Cota-PartfidaContrtbuisSsdeMeivencSonoDomfnfoEcona'nlco 122.000,00
1..7.2.1,S3.8.1 eota-Paitetía ContribülsaotieInfer/ençSo no DQmfriio-BanamÏcü:- flt" t30,OQOS 122.000.u0

Prlodpal
1.7.2.Z TrsftSferênclas das Compeosaç6es Rnsncelfas p£la Exptoraçao de 37S,OOO.QO

Recursos Naturais

l.7.Z,2.5Z Cota-parte Royalüês-Compensaeïq Financeira pela:,Pt6dütS  dó 37S>000:®
PatréSeo

Q6B.5W-pHSUARAÏÏKajErA-.PêfSOtMtedo :Pâgi(i»:3!ïla:5'
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Receita Segunáo as Categorias Economïcas

yaiasfïSïï
ÍSslRiSÏ:

Exertíaoáe-ÏOZa,

mssf^ósaf.ÈissBsaMOHsaa

U.Btí.OOO.OO

l,7.2.Z,s2.0â :Co{a-partetoyalt]e5-ïíimpensaçâoRn8ncB!i-àpéiàt'rotíBçao::do 'Ol-ïtSS.OOÔB 375.060ifi0
PetôSeo-- Principal

1,:?.2.4 7ransfer8nday,£is'eoBven!os:dQs'Estadose:DFe:Ge'suaK:EBt}dat!e$ ;809.8ïï.2&
l.Ï.2.4,50 Transferências de GBn'.'entos cios Estados e Dppara o:Slstecna<tÍnics:áe °09.8tï..28,

Saúde - SUS
3:,?,2,4.50;0,1 Tïansferênüas de Convénios do? Êste(fos e OF.ptii-a O.SIstemg Úntepl(!ë SOS.Slï.Z?

Saúde- SUS - Prindpat
1,7.2.4.50,0.1.01 GSIceniSa OZ-300.00051 60.898:00:
1.7,2.4.30.0,1^2 PÁS BtaüUBt-AtençSo'Básica OZ-300.D005 '(92,768,00
1.7.2.4,50.0.1.03 ProsramaAdutosV!vendtom:AIds-Estado: {)2-,30Õ.OOOS .129.600,00:
l.7.Z4.SO.O.Í.O'í ÜoS8 Certa OZ.-30Qá500ï ,226.S44,28
1.7,2.9 Oatras'TFansferenciastfos Estados.ê.OJatfifòFetíéfaI S27.SS2.00
1,:?',2;9.51 Tran5ferênG!as:de-Ëtatfos;beã!nadas:à Assistência Soclat. ·S37.5SS.MS
I.X2.9.S1.0.1 Tfansfefêntías de'EsfaaosOestinaaas à Asâstênda.Sodtí'- Principal 837.552.00'
l.ïS.S.Sl.S.l.Ol. Reted&PfOteçSo^oelsï OZ-SlO.OQpff •ïei.OBO.OQi
l,7.2.9.Sï.O,1.02 Redecfe..BroteçaQSoe!at::Especltlc!e.HédlaC(!:mplexiciadeí ÍIÍ-SÍOI.QOQQ: .270.080,00;
1.7.2,9.51.0.1.03 ReaedeProfBcaa.Sadal'BpecIaldEAttB.iSomplexltSaae Oï-SlOXlOQa :243.000.gQ
1,7.2.9.51,0.1.04 Prospera Fgnidia 02;-50g,»02& 63;552.QO
l.7.3 Transrórâncfas:dQS Munlapiosedesuas-EnBaades 7SZS88,00
i.7.3.2: Tr^nsftirêntías de Conventos dos Munlcfplos;e de süss ERüdades 752.038.0Q
l.7.3.2.99 Outras Transfafencfas ds Convênlos aos MunfcípSos e de Suas Entidades 7S2.088.&0
1.73.2.99.0.1 Outras-Transferenclas'deConvenlos'dos Munkjpiose de.Suas EnUdades 752,088.00

-prtnüpai
l.?.3.2,S9.0.í.Oí, nansfetênclaSAMU-Ptadamonhanga&a 01.-|tie>í!(W. 7S2:,088,00
1.7.5 Transferências de Outras InsUMçïesPúbifcas 86,176.000,00
l.7.5.1 Transferènclâsd^RàcursQï'do Fundo de ManutençSo e S6,!76.ü00.oo

::0esêwal','lmenia da ËiiucBí&a Básica e d0 Valofizaçgo dos Profissicinas
daEí)U<aç3:8-'EüNDEB

1.7.S.'Í.50 Transferências de Recyrsosâa:R.)ndotíeManutenç3o e 86.3.76.000.00'
Oesenvolvlmento da:EdOcaç5o:BS5lca e á&VaiõrtzaçÏo ái>sl!BtoB» SÍS
da EâucaçSô -• FÜNQEB

l,7,c,l.SO,0.1 'rran5ièrènclasldetïeairsos do Funcfo.ee Manutenção e Oí-27t008it 85.06.000,00
BesenvoMmasito da Educação Básica e da Valoriïaçgo dos: Profsslonals
da EducaçSo-FUNDES-PrinclpaS

l.9 Outras Rscadas'ton'entss
1.9.:1 cultas Aâmlnlstrettvas.ContFatuats e Judiaajs ;:S.875.00Q:,Olï
1.9.1.1 MuttïisAâministFativss, Contratuais e Juâfcisls 5.875.000.00
i.S.1.1.14 Multas previstas ho Codtgo.dé TranSttó.Srasllelríi-CTB :5.87S.OQO,00
1.93,1.3.4,0.2 Mu)t;as.:Prevlstas.no:Câdlgo deTrans'tQ BrasileiFO-CTB 03- 40&.0001 .S.STS^OO.OO:
l.9.2: lntiehIzaçoes,.Re5tttufçSeséResEa/ümenfes: 3.S30.QOO.ÜO
l.S.Z.Í: FtestStytçoes :3á30^0S,00
1.9.2.2.0e •:RestltitiçSodeiDésp6sas;de:Exen:fctss;Ãnteriores '130.0Í1Q.OO:
1.9.2.2.06.3 'Restltuicao'tletespesas Ptifnári»8:de Ë<eFcfcios Anterloi-es .130,009,00
1.9.Z.2.06.3.1 RestituiçSo dê Despesas Primteas:SeEx<rcfclosAnter)wes:-Pnocipel Cl-tlÜ.OOOO ISO.ÇOa.OO:
1,9.2.2.99 •Quíras Restituísses ;3:SCO.<}OS.OO
l.9.2.2.99.0.i :QOtraSRestltulsBes-RrSncleal 3.80B.OOO.OQ
,1.S.2.Z.S9.S.1.01 Outras:Restitui@es - EspetíRcas de Estados,. DF:e Wunltíptes- NSQ fli -Í3.9.000& :3.80Q.QOO.OO

Bpaçi ficadas Antstíonnante
í.9.9 Demais Receitas Córrantes- Z.OtO.ilOO.OO
1S3.9 Outras Receitas Correntes •2.04£!.Qoa,QO
l.S.S.g.12 EnearQSSl.êgaJs pela Inscrição em DMda ABva e Recéfcasds-Dnusás 503.000.00:

Süeiimbencia
1.9.S.9.12.Ï Onus de.SucumWncia ,503;OSO,ÇO;
1.9.9,9,12.2.1 ÔnusdftSuçum&êncta-Prtndpai :5S3.00S,Ott
1.9,9,9.12.2.1.01, -Onus de Sucumt.iênüâ • Prtnclpal 01-ï ,OOSO' S7ffl00,0 
l.Q,3,9.12.2.1,OZ Ónus de Sücumtiênda - Divida Àtiva Ot.-ÏlO.OQOO. 446ÏIOO,00'
1.9.9.9.c3 Outras Receios í.537.000,.00
1.9.9,9.99,2 Outras Receitas naoAn-ecadadas e não Projetaáas pela Rfb - Prtmártas ^,537.000,80
l.S.a;9,99.2.1 :Õütras Receitas naoAnscadadas é.nSo PrtüetaâBspeSaRKi^ Pnmários •t,S37,{iao.OO'

- Principal
1,9.9,3.99.2.1.01 Receitas Eventuais Ol-ÏÍO.OOBB 288.000,00
l.g.S;^S8,2.1.0Z PfQgrama Produtor de Agua Ol.-^tO.OÕOO: ^OZ.BOO.OQ
l.S.S.8.99.2.1,02 Fundo.MunIclpaitía^QteRçaeteAdoIescente- Q^SÏO.OCSOS 300,000.08
1.9.9.8.39.2,1.04 .Concessão do Estaclônamento.RstatSvo 01.-•400.CS80 :C2&60a.OO
l.S.9.9.99.2.1.05 Receita do FUNCOC QI-.I10.0000. ÏO.OOO.OQ
l.S,S.9,59>2.1.06 Recflta áe:Sei>t)lt2fflehtB[ Cemitórios) Ot-Í10.C0001 l.OOíl.OD
1,9.5.9,99.2.1.07 Receitas Próprias do FunidoMunidpaI de Cultura 03- lio.ooeo: IOO'.OQO^O
I.9;9,9A9.Z4..S8' ._ •ReçelEa£P!-ÔRriwtío:j:yndo MuoictRajtíe.Agrieüitura- ,„ ...... ,,.,.^,.^, jB3'-:l:ro.Í)MiQ; __ 10;00q;01ï
:;?. - . -. ttecaito:de>CajHEa11, ..'...___.•.,,.,,- :..„,,_ „ "• _..^ ::'^.-.^..—'i .'• ..-—.
2.1 Operações de Crédito
2.1.1 •GperaçBes: de Crédito-Mercado Interno ïiSiDOO.COO.OO
2.1.1.9 Qutras QpêraiSes de Crédito -Méfcado Interno 25.0QQ.GOO..OS,
2.1.1.S.&S Outras OperasSêï de Cróoitg - t-ienadd Interno 25.000,000,00.
2,l.l.a.99>(Ï.Í Outras^OpeFSSoesd'^Gticiito-Mercado Interno - Prindpa! 25.gQD,QOS.Oa

:'4it;8a3i5i0fi3,<i0.
2S.OOO.OOO.QO

SesSW - PMSmMTINWEW - aisuiriïado PiglBa4'<jtíS
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SP' WS9iV^^
%,EB'!32,11

ExcrddotíaÏO»

2.1.1.9^?<0,.l,Qí •Qperaç36:de;Q-écliton.NISA-:CEF
2»4 TráHSferendas de Ca pitai
2,<».l Tj-ansfefêfselas^íSs ünlSo e.dfrsyssERBciàdes
2.").1.9 OütrasÏrarWetteEtas de RecuFSõs.da unias e de iuas Entlâades
2.4.1.9.99 Outras Trans?erê,iclas de Recui-sos ds UniSo e de SÜBS £ntláaclës
2,4.1,9.99.0.1 Outras Transferencias dc Reai,rsos da União ede:süss EntfBaiies-

Principal

2,4,l.9.99.Q.Í-0:l Emanáa âe AqüisiçSo de Automívëls
2Al.S.99.0.I.O<i Sonyênlo Ohras:Pavlmentaçao s Drenagem Vila Bela {Jorge Amado]
2.'1.l.9.99.0.1.06 Ac.uedn-iento PiStina Escola Gullherme'Fliippa
2.4.l.SáS.a,lJ17 Constroeao cie âstema-de &goto dos Pilões
2.4A.S.S9,S,1.08 Odovta Nessa .Senhora: de Fátíma
2A2 Transfarericias dos Estados'é •dòEllsti-j&.f feslersí e dêisuas Entiïlaâis
2.'(.2,Z 'rTansferênoasde.ConVêriios.dosEstadweBF-sdesvas-Enítdaaes
2.4,2.2.93 OütrasTr-ansfefêncIas:ds£ónYênlssBosÈstaEÍos::8:OFed6:Sy3S

ËnBtíades
2.4^.2.SS;R.t Ouü'asTransferênc!as:tíe Canveotos Etos:ÊSte<iosle::&F sceSws

Entidades
-Prindpa!

2,4.2.2.99.0.1.01 Refoi-ma Mercado Municipal - Fase II
2,4.2.2.99.Q.ï.G-} Estação Turismo Túnel
2.4.2.2.9S.0.1.QS pavimentaçso e :Drenagem da'Estraoa Cénica Gomera|:6 .pontes crites:
2,4^.2.99.04.07 Conançao (feResanS):de GontençSo de Ãguas:Huvlals<Pisc|nâo}!
2i.4.2.2.99,0.1.Q& Projeto Campo do AmoYlc
,2,4,2,2.99.0.140 ReWalfeaçao cia Rraça OscaF;NSerpe^«f Clübe:5DO
2AZ.2.99.S.I4Í ConstrusaoÜBSSantaUala
2.4.Z.Z.99.C.1.14 PavimsntacSo s Drenagem r>ja::fQftaleza :e Araujfi
ï.4.2,2,9i9.tí,l..lS PavimentBÇSoe-Drenagem da: Estrada Cênfcadiï^SometalZïpofltoi

critlcos

2.4.2.2.S9.Q,t,l6 Drenagem e lpav)mëntat3ff.tíe :ruas;(io município
2.4,2.2.99.0<ï.l7 Qclovia Nossa Senhora de Fátima

2.4.Z.2.9Q.O.Í,í8 Program» Nossa Rua
2.4.2.2.99.Q.1.19 Alça de acesso Frei Ga^Sg/Aeroparto
2.4.2.2,99.0.1.20 Refôrma Csrnpo Futei?oI,Ginâslo PedFegu'ho

s.^EBSQiBtEaanemas fc»»»ttiu»iW»í't»«a»9»wai%

 -IW.B062

OS-100,0038
DS.-100.Q&20
os.-ioo.aoss
05J-10S.S038
OS-180.0038

02'" 108.0039
02:,--10S.a639
C2-ÏOQ.0020
02v-1 lOO.OOSS
B2-10B.Oa39
OZ-lOOiOÜBS
03;-30g,OS05
•<i2:-lQO:802Q
02;:-100;OQ20'

az-ioo.oozo
82'-i00,,Q039
02-100.0033
Õï1-1.00.0039
02 - J.00,0039

ZS.COO.MO.QO-

aiises.ess.Te
3..É66.655.76
t.S6S.655.76
1.666:655.76

109.00D.00
481.055.7$
3QS.ÊOO.QO
43S;oas.o^
ssa.oso.OQ

Í8;t>30.407.84
18,030,487.84
18,030^07.84:;

18.03Q^(%8€

Z,307.4SS.9Ï
473.814.98:
'2S8.08S.91;
35Q.W.W
200;OflO.QO
20Q.OOO.OO
Ï35.00D.OO
-500.000.00

-4;Z34.465.32

l.SOD.ODO.OO
Büo.ogo.oa.

i.Boo^os.eo
4.Ç34A76.70
l.DOO.OOO.QO

19.fi37.063,fi0

•»-:mti>M<iii»:r':
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.Lei!yiu.niGii3a-ln°:-g.423-a©Z2-:continuacao. 'KÍs.®

Art, 3° .Ã receita será arrecadada na fo.Fma da legisiaçao em vigor,; .com a çstímaiya
CQnsta nte .Elo segy inte ti esdoÈ ra menti?:

Seçãoll

Da Fixação da Despesa

Art. 4° A Despesa fixadade R$ 518.200.000,00, (ÊB.iinhenfós c dezoíta-mílhêes
e duzentos mil reais) será realizada ria fôrrna da Legislaça® vigente e segundo a
discrjOTinâçaoçoCTStante deis An&xos II, Vt^ VIII e IX da Lei n2 4.320/64, cia e se apresentam
em conjunto e classificaçQes funcionais programáticas estabelecidas nas Portarias
lnterrninÍsteriaisnS42ftôS9,del4de.âbrilde.I999,noie3/2QaidèD^demaiòde2QOI,
n° 211 e portarias h° 327, 328,339 e 589^2001, porfarja 447®.4.48y(2Q02, po ârias^70,
471 e 564/20Q4 e 113^2005 ,ê5uas posteriGi'es àlteFaçoes.

Art. 52 A pareel:a:-da'clespeisa :d®;'Qrça:nietitG d!a següri,d.ad,e:;5ocï:a:l qag.exçetíe "a
•receita eorFespcïn.áenfe será' cystea:d,a; gela F6Eei'ta=d;© arcam:ento^'fisca!.

CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EIVIPRESAS

Art. G° O ôt-çamënliQ de inyestimentQ ïïas empresas eontroiadas, não
dependentes em q re o mijnicípïo direta ou indiFetament& detém a maioria do capital
SQcial com direito a voto é fixado epnfõrme qiíadro abaixo^ rttis 'tfârmtís dos
ptanejamentos por ei&s realizados, com os seguintes desdobramen-tos por empresas

IESPECIFICAÇÃO

ICQDESÏJ- Compaíihià íi© Desenyolyimento de iSüaratinguêtá

VALOR

R$ ^.S21.8gl,50

ISAEG - Companhia de Ser-viçô de Água, Esgoto e Resíduos cie|
|Gü?aratingaëtá.

ITOTAL DO ORÇAMENTO DE INVEST! K N1-ODASIfâPRESAS

R$ 33.404.724,Ô©

:|$;:3:fi:.l2&5g5,5Q|

CAPÍTULOIV

DAS DISPQSICOES GEBAIS E FINAIS

Art, 7W Fica o Pocier Executivo autoctzsâo; a" ?át)FÍr crëriltos adicionais
suplemenfarés, tnedianïe Os recursos previstos W •ártig© A3 cia Lei FëdÊFâl h0
4.320/1964, Qbservados ©s limites^

l- de 30% (trinta por cento) do total" dp Orgamento âa Qespssai e

II- do valor da doïação consignada Gomo Reserva âë Côntingêtícia, para eümprÍF SSi
determinações dos artigos 5°, 111 "á" da Lei df ReSpQnsa&ilidaâe' Fiscal, Artigo 91 ïïtï
ie.£reto-lêi^n^ 200^1967 e S°-da Portaria Intermi^^
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Parágrafo .único. A dotação consignada G©mp Reserva sSe iContíngençia serwrá
igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em lei.

Art. 82 Além ao âisposto no artigo anferíor fíca o Pótíer' ExëcutNa Ígualme:n1:e
^utoïtzadôa.abï-ireFëciitQSSuplernetitares:

l- destinados a suprir insuficiências rias dotações orçameríïãnasdos^rupos cie natürëzs
d e despesa "Pessoa! e Encargos Sociais",, <'JurQS e Encargos da Dívidâ"^"Amortizâçao dá
Dívida", ate o limite da soma dos valores atriburdos a esses grupos; :e quando para
atendâr ao pagamento de sentençasjudiciais nas condiçoese formas determinadas pela
Eonstil^içao, nau onerando o limite previsto M

art. 9a Rca o Peder ExecutivQ, observaílas as nQEtnas de controle ë
aeõmpanhamento da execuçâQ orçamenfâria, ^ cQm a finaliidade de fa.çilitar o
cumprimento da |3FQgramaçao aprovada nesta lê), aütQrizacio, sem onerar Q Ifrnitê
estabetecido no I do art.72 desta iei, a:

I - permutar vaiares entre elementos de'despesa, dentro de uma cnssma
funcional prograrrtática, onde não altere o vaiór da açack;

11 -real iza r otlesdofâra m erito d as d ota çõës em fonte de recursos necessárias pa ra
© atendii-nËnto da AÇBQ Governa menta l autorizadas por esta Lei; ê

Ill — alterar Q qyadro dfâ detaihamentü às ciespe&a, das -açaes de gtiviciaties e
pTojefos de um rrresmo pFOgranTa^ no ai-nbito de eada opgao, QbedeeíEJa a dilstrflouiçaQ
por categoria económica da despesa

Art. 10. Os ajustes das iinformações.gerenciats e as fóntës financeiras agregadas
nos crâdjtos orgamentános serão ajustadasi tiirëtamËnte ]pelQS órgãos coníábeís para
at&nder às rtecessiíiades da exêGyçao urcan'ientar'ia.

Art. 11. Q repasse de recursos financeiros dQ PQdêr Exeçufivo para Q tggisIaíivG)
far-se-a com base na soma das dotações deste, desde que obedeâda a Legislação em
vi go r.

KTÏ. 12. Eanfôrrne.përnTite ëxpressarn&i-itê.ü^rt. ê3 dM Fortari.a nü 163/'2QOí, d!ôs
IVlimstérios.do PlanejarrfentQ e da Fazenda, as ciotaçoeçoeçamenïârias constantes desfa
Lei estão dÍSGrÍminadas, quanto â sua natureza, por eaïegoria eGonomÍËa, elementos,
grupQ de níatureza de despesa e modaliââde de aplÍGápó.

Parágrafo único. Os sub-elementos económicos serão infoi-rnadós dürânfe â
execyçao QrçamentárÍa, obrigatoriamente, no momento em qü® a despesa foi
empenhada.
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Art. 13. As alterações das metas físicas e dos vaiores das âçêes eQQsignada.s no

piano, pjurianual e t-tas^leis de diretrizês orçamentarias, poderão oeorrer por infeFmêâio

das leis de diretrizes©['samentárias/ das leis OTgsgmentarias e cie seus crétljtos 3<áiçÍG>n^1s

abertos, inclusive p©r aqueles autorizados na form'a.do. art. %: Ïndso l da Lê:! 'Federal n0
4.320/64.

Art. 14. Fica o Executivo au-torizado a resiliza^ no curso Ôa exêeüçaü orçamentaria,
operações de crédito rias espécies, li m ites Ê condjções êstabëlecítios-em Resolugâo do
Senado Federai e na legislação federal pertinente, espedaltnenfe na lei Cotnplënientar
n° 101, de 4 de maio de 200Q.

Art. 15. As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primáno e

nQminal, apura dos segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilt^

âa Programação dü Qt-çamento com as Metas e Resültâclos Fiscais, atüálizàFn as metas

fixadas na Lei de Díretrizes Grgamentârias do exerciÉ® de 2023.

Art. 16. As leis do Piano Píüríanual e das Diretrtzes Orçamentarias cünsideram-

se modificadas por leis pcisteriores, inelüsive pelas que eriem ou inodifiquem, de

qualquer modo, programas, açoes e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Art 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNÍGIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA.DE GUARWINGUE'm, aos-Oito aias: âo.mês cie
dezembro de dois mil e vinte e dois.
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